PROJETO DE LEI Nº 040/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 5.233,32 na seguinte classificação orçamentária:

09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05         MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10             SAÚDE

301                ATENÇÃO BÁSICA 

1003                   GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

1239                     CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE UBS

3.4.4.20.93.00.000000 Indenizações e Restituições____________________________R$   5.233,32;
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o superávit financeiro de 2016, recurso 4996 – Construção, reforma ou ampliação UBS, no valor de R$ 5.198,69, bem como a arrecadação a maior na receita 4996 – Construção, reforma ou ampliação UBS, no valor de R$ 34,63.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.420, de 21 de março de 2017.

                            DOIS IRMÃOS, RS, 31 DE MARÇO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 040/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente; solicitação de abertura de crédito especial.

A solicitação se dá devido a Emenda Parlamentar n.º 11.437.296/00013008, por meio da qual o município de Dois Irmãos foi contemplado com repasse efetuado ao Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 248.850,00. 

O valor foi destinado à ampliação da Unidade Básica do Bairro São João, sendo que a obra em questão foi realizada e finalizada pela empresa Coenge Engenharia e Construção Ltda. Importa salientar que a integralidade do valor empenhado já foi pago. 

Assim, estando à obra concluída e, havendo saldo remanescente - rendimentos percebidos no período -, este deve ser devolvido à União por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

O valor que, por ora, ainda está aplicado em conta do fundo de investimentos na Caixa Econômica Federal (conforme determina a legislação federal), possui o saldo atual de R$ 5.233,32 e será integralmente devolvido.

Deste modo, busca-se a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, espera-se desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


